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DECRETO NC°. 4.608, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

Altera disposigbes do Decreto Municipal nº 

4.607, de 05 de junho de 2025. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal da Estância 

Climatica de São Bento do Sapucai, Estado de S&o Paulo, no uso de suas atribuigdes 

legais e nos termos do que dispõe a Lei Organica do Municipio, 

DECRETA: 

Art. 19, Fica alterado Parágrafo Unico do art. 11° do Decreto Municipal 

nº 4.607, de 05 de junho de 2025, que passa a vigorar com seguinte redação: 

Art. 11º. (...) 

Pardgrafo Unico. O pagamento da tarifa de fornecimento 
de energia elétrica deverd ser feito através de boleto 
bancario, a ser pago até o dia 06 de junho de 2025 nas 
redes bancárias autorizadas. 

Art. 20, Este decreto entrara em vigor na data de sua publicagao, 

revogando-se as disposigdes em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucai, 05 de junho de 2025. 
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GILBERTO DONIEETI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado por afix; ederda Prefeitura M'uriÍ'cípaI e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do forme Art. 68, § 1º da Lei Orgânica do 

Município. 

JAELC. DRO DE CAMARGO 

Assessor Juridico


